
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N'2 84l..v'61, DE 2li DE OUTUBHO DE 1.961.-

Introduz modificação na Lei n'2 822, de 
30-6-1961.-

O PREFETO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara :Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 1'2 -O Artigo 1'2 da Lei n'2 822, d e  ao-6-1961.-passa a ter a s� 

guinte redação: Artigo lQ - Ficam isentos de ImpÔsto PrQ 
dial Urbano todos os imóveis construidos ou que venham a 
ser construidos pelos Institutos de Previdência Social, 
Caixas de Aposentadorias e Pensões, Fundação da Casa Popg 
lar e Caixas EconÔmic�s Federais e Estaduais que se destl 
nam a aquisição mediante compromissos de venda em prest.a 
çÕes mensais ou anuais, por parte de associados ou inseri 
tos na Carteira Predial dos referidos institutos. 

Artigo 2'2- Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 
gadas as disposições em rntr�rio. 

l?refeitura Nunicipal de Assis . m 2li de Outubro 1.961.-
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